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- CIDÂDE DOS PROFETAS -

DE DECREIO LEGISIAITVO NA 05 9I

DH\üT{IM ITRADOIJRO ÚSIJCO.

A Mesa da Câmra l.,h-u'ricipal. de Congorhas, Estado de

Mjnas Gerais, no uso de suas atribuiÇões legais, '

Decreta:

Artlgo 1l - O beco existente na Vila Matias, perto '

, passa a denomirar-se Travessa Souza.

Artigo 2e - Este DecrEto entra em vigor na data de

revogadas as disposiçoes eÍn contrario,

Cânara l,I-nricipal de Congorüras, aos dezessete dias do

mês de jurüro de mil novecentos e noven

o &4a

Cômqro Municipol de Congonhor

da Rua

sua puDl-IcaÇao,

s
It
r

o

Vereador

CAMhRe MUt\rL'll- 
^! 

Dc l'erv

§tt o6 4/
I

.8.^

W

\



Cômo o M unlc o deII nono

. ,rÍ:
DECREÍo LEGISLATIvo N9 I7,/9I

DENOT,I I NA LOGNÂDOURO PÚBLICO.

A Mese da Câmara

Mlnas Gerais, no

llunlclpal de Congonhas,
uso de sua s atrlbulções

Estado de

legeis, '

DECRE T A :

Attlgo le - o beoo exlstente na Vlla Matlas, passe

a denomlnar-se TRAVESSA SOUZA 
1

Artlgo 2e - Este decreLo entrâ em vlgor na data de

sua publ lceção, revogadas as dlsposlções em contrário.

Câmara Munlcipal, aos vlnte e quatro dias de junho

de mll.novecehtos e noventa e um.
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